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Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão desta zona de caça, abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Cam-
pinho, município de Reguengos de Monsaraz, com a
área de 313 ha, conforme a planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, e que exprime
uma redução da área concessionada de 807,19 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29
de Maio de 2007.

Portaria n.o 738/2007

de 20 de Junho

Pela Portaria n.o 1242/2003, de 29 de Outubro, foi
criada a zona de caça municipal da Mexilhoeira Grande
(processo n.o 3476-DGRF), situada no município de
Portimão, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caça Os Esperanças.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de
caça municipal em causa a área respeitante ao referido
pedido.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural

e das Pescas, que a zona de caça municipal da Mexi-
lhoeira Grande (processo n.o 3476-DGRF) passe a inte-
grar os terrenos cinegéticos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia da Mexilhoeira Grande,
município de Portimão, com a área de 3832 ha.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de Maio
de 2007.

Portaria n.o 739/2007

de 20 de Junho

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Os Conselhos Cinegéticos Municipais de Oliveira de
Frades e Vouzela não foram ouvidos, uma vez que os
mesmos não se encontram constituídos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de CACIBROA (processo n.o 4652-DGRF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a CACIBROA — Associação de Caça Desportiva
e Recreativa de Pinheiro, com o número de identificação
fiscal 505493829 e com sede no Couço, 3680-
-172 Pinheiro de Lafões.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Destriz, Reigoso, Pinheiro, Arcozelo das
Maias e Ribeiradiço, município de Oliveira de Frades,
com a área de 1995 ha, e nas freguesias de Campia
e Cercal, município de Vouzela, com a área de 118
ha, o que perfaz a área de 2113 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o da
legislação acima referida, os critérios de proporciona-


